
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.013744/2018-87 

Pregão Eletrônico n° 15/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) 

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de fevereiro de 2019, 

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o n° 058.193.416-43, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2019, 

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 23005.013744/2018-87, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n,° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 

para Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 02, 28 e 40 do I Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão n° 15/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EXCELÊNCIA ARTIGOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 20.979.996/0001-36 - Rua Clara Polsin, 270, Novo 

Mundo, CEP 81020-310, Curitiba/PR - Tel.: 41-3090-0055, e-mail: fabiopereira_s@hotmail.com -

Fabio Pereira da Silva, RG 8143740-8 SSP/PR, CPF 009.422.159-66 - Sócio Proprietário 

Item Aghu Catmat Descritivo Final 
UASG Valor 

Unidade 
150248 Unitário 

Valor Total 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huqd@ebserh.aov.br 

mailto:fabiopereira_s@hotmail.com
mailto:contratos.huqd@ebserh.aov.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Va 

.O'. 

a - Rubrica 'a 

404728 443019 

UM 
EM 

COM 

BOLSA PRESSORICA PARA 

INFUSÃO DE LÍQUIDOS 

S00ML. EM SIUCONE 

AUTOCLAVÁVEL 

CONSTITUÍDO DE 

MANGUITO 

POLIURETANO 

TRANSPARENTE 

REUTILIZÁVEL 

GANCHO PARA FIXAÇÃO AO 

SUPORTE DE SORO; COM 

FECHAMENTO EM VELCRO, 

INSUFLADOR MANUAL 

(PERA) DE BORRACHA 

FLEXÍVEL, AUTOINFLÁVEL E 

SEM LÁTEX; MANÓMETRO 

DE METAL COM ESCALA EM 

MMHG DE 0 A 300MMHG 

(PRECISÃO DE ± 0,5 MMHG); 

TUBO DE PVC 

TRANSPARENTE E VÁLVULA 

DE POLIETILENO. 

EMBALAGEM ESTÉRIL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E 

REGISTRO NA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

Unidade R$ 305,70 R$ 1.528,50 

28 281390 362728 

CONJUNTO TRANSDUTOR 
DE PRESSÃO INVASIVA. 
CONTENDO UM 
TRANSDUTOR DE PRESSÃO 
DESCARTÁVEL DE ADULTO 
COM CONECTOR MACHO E 
FÊMEA E TORNEIRA DE TRÊS 
VIAS MULTIDIRECIONAL 
TIPO THREE WAY E 
DISPOSITIVO REGULADOR 
DE FLUXO. FORNECIMENTO 
DE 04 (QUATRO) CABOS EM 
COMODATO COMPATÍVEL 
COM O POLÍGRAFO MARCA 
TEB MODELO SP12. 

Unidade 200 R$ 60,00 RS 12.000,00 
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40 403281 281509 

KIT TRANSDUTOR DE 

PRESSÃO DESCARTÁVEL 

TRUWAVE ADULTO, PARA 

USO COM CABO 

INTERMEDIÁRIO DE 

PRESSÃO INVASIVA 

COMPATÍVEL COM 

MONITOR 

MULTIPARÂMETRO 

DRAGER, MODELO Unidade 150 R$ 61,30 R$9.195,00 40 403281 281509 
INFINITY DELTA X L 

Unidade 150 R$ 61,30 R$9.195,00 40 403281 281509 

COMPOSTO POR: 1 

TRANSDUTOR DESCARTÁVEL 

DE PRESSÃO; 1 DISPOSITIVO 

DE FLUSH; EQUIPO DE SORO; 

1 TUBO EXTENSOR DE 122 

CM E 1 TUBO EXTENSOR DE 

30 CM; 2 TORNEIRAS DE 3 

VIAS. REF. FX260. 

Unidade 150 R$ 61,30 R$9.195,00 

VALOR TOTAL R$ 22.723,50 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 19/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP 

4. VALIDADE DA ATA 

4. L A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os 

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 
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5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores 

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do 

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 30 de maio de 2019. 

Michel Uoitu...1^yStíantos 

Siape0r7999O4 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNT^ÉRSlBÀült^DERAL DA GRANDE DOURADOS 

Michel Coutinho dos Santos 

Diretor(a) Geral 

EXCELÊNCIA ARTIGOS MÉDICOS LTDA 

Fabio Pereira da Silva 

Sócio proprietário v K 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.013744/2018-87 

Pregão Eletrônico n° 15/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) 

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de fevereiro de 2019, 

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o n° 058.193.416-43, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2019, 

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 23005.013744/2018-87, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 

para Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 30 do I Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão n° 15/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LU MIN AL PRODUTOS MÉDICOS - EI RELI, CNPJ n° 06.235.017/0001-04 - Av. Higienópolis, 1601 - I o 

andar, Jardim Higienópolis, Londrina/PR, CEP: 86015-010 - Tel: (43) 3326-9090, E-mails: 

rt@luminal.com.br; financeiro@luminal.com.br - Luis Mateus Nakamura, RG 69632556 SSP/PR, CPF 

041.386.479-02 - Diretor 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huad(õ>ebserh.qov.br 
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Item Aghu Catmat Descritivo Final Unidade 
UASG Valor 

Valor Total Aghu 
150248 Unitário 

30 
404996 417724 

ENDOPRÓTESE VASCULAR, 
TIPO FUNÇÃO STENT, TIPO 
CORONÁRIO, MODELO 
EXPANSÍVEL POR BALÃO, 
MATERIAL ESTRUTURA UGA 
CROMO COBALTO OU 
CROMO PLATINA OU AÇO 
INOXIDÁVEL. SISTEMA DE 
LIBERAÇÃO PRÉ-MONTADO 
EM SISTEMA TROCA RÁPIDA, 
UTILIZADO COM FIO GUIA 
0,014, COM DIÂMETRO DE 
2,5 MM A 4,5 MM E 
COMPRIMENTO DE 8 MM A 
40 MM, COMPONENTES 2 
MARCADORES 

RADIOPACOS. EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. CÓDIGO SUS: 
07.02.04. 053-3 

Unidade 300 R$ 450,00 R$ 135.000,00 

VALOR TOTAL R$ 135.000,00 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 19/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

não podendo ser prorrogada. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os 

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

3 
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores 

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do 

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

Dourados, 30 de maio de 2019. 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Michel Coutinho dos Santos 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huod(5)ebserh.qov.br 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.013744/2018-87 

Pregão Eletrônico n° 15/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) 

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de fevereiro de 2019, 

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o n° 058.193.416-43, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2019, 

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 23005.013744/2018-87, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 

para Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 01 e 35 do I Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão n° 15/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME - CNPJ: 24.774.241/0001-56 - Av.: I 

Engenheiro Caetano Álvares, 6.685 - Sala 54 - Cep.: 02413-200 - Mandaqui - São Paulo/SP - Tel.: 

[55] 11 99905-4084, e-mail: medevicesprodutosmedicos@gmail.com - Camila Ribas D'avila, RG 

46.454.652-7 SSP/SP, CPF 377.110.818-71 - Procuradora 

UASG Valor 
Item Aghu Catmat Descritivo Final Unidade Valor Total Aghu 

150248 Unitário 

1 
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1 404324 439989 

AGULHA DE PUNÇÃO 

ARTERIAL EM AÇO INOX, 

PARA USO EM PUNÇÃO 

FEMORAL, COM ALETAS, DE 

CORPO ÚNICO, 18G X 7CM. 

COM LUZ COMPATÍVEL COM 

FIO GUIA 0,035" E 0,038". 

EMBALAGEM ESTÉRIL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

COM ABERTURA EM PÉTALA, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO. 

ESTERILIZAÇÃO. VAUDADE E 

REGISTRO NO MS. 

Unidade 50 R$ 20,12 R$ 1.006,00 

35 27S464 312002 

FIO GUIA COM COBERTURA 

HIDROFÍUCA POR TODA 

EXTENSÃO, COM DIÂMETRO 

DE 0,035"; PONTA CURVA; 

COMPRIMENTO 1S0CM. 

EMBALAGEM ESTÉRIL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

ESTERILIZAÇÃO, VAUDADE E 

REGISTRO NA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

Unidade 150 R$ 127,78 R$ 19.167,00 

VALOR TOTAL R$ 20.173,00 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 19/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

não podendo ser prorrogada. 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huadtaebserh.oov.br 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os 

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

3 
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1.0 fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores 

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do 

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal : 3095 - e-mail : contratos.huodiôiebserh.aov.br 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 30 de maio de 2019. 

Miche, . ^ S a n t o s 
SuperintaKÍénte 
Siapey« í99904 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Michel Coutinho dos Santos 

Diretor(a) Geral 

DEVICES PRODUTOS MÉDICOS E H< MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

Camila Ribas D'avila 

Procuradora 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huqd@ebserh.Qov.br 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23005.013744/2018—87

Pregão Eletrônico nº 15/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a)

Diretor Geral Míchel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019,

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a] no CPF sob o nº 058.193.416-43,

portador(a) da Carteira de Identidade nº MGll934767 SSPfMG, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2019,

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.º 23005013744/2018—87, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) índicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por eia(s) a!cançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais

para Hemodinâmica, especificad0(s) no(s) item(ns) 42 do 1 Termo de Referência, anexo I do editai

de Pregão nº 15f2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) & as demaís

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

MEDITON FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 29.614.830/0001-90 — Avenida Brasil, 98 — Térreo Sala

Comercial - Centro, Pato Branca/PR, CEP 85.501-071 — Tel.: 46-3224-2696. e—mai]:

faturamento©mediton.com.br; financeiro©mediton.com.br; Iicitacao©mediton.com.br .. Rodrigo

Kíenen, RG 8.851.049-6 SSP/PR, CPF 077.254.689-43 — Sócio Proprietário   
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UASG

150248

Valor
Item Aghu Catmat Descritivo Final Unidade ValorTotaI

U nitárío
 

SERINGA DESCARTÁVEL

150ML, ESTÉRIL.

COMPATÍVEL COM BOMBA

INJETOR DE CONTRASTE

MARK v, MARK v PLUS E

MARK v PRovlS, COM

CONEXÃO TIPO FASTURN.

EMBALAGEM ESTÉRIL COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E

REGISTRO NA AGÉNCIA

NACIONAL DE VIGILÁNCIA

SANITÁRIA.

42 203559 389616 Unidade 500 R$ 57,99 R$ 28.995,00

      
VALOR TOTAL  R$ 28.995,00   

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 19x2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP

4. VALIDADE DA ATA

4,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura,

tendo início & vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir 0 último,

não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosídade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e írreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes & devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso

II do art. 65 da Lei nº 8.666f1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os
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preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) & redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d“ do inciso II do art. 65

da Lei nº 8666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro e, definido O novo preço máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado

será convocado pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8, O Prºponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a gedido guando:

5.8.1.1.comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2,0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequíuel em função da

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem 0 custo das

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento.

5.8.2. poliniciatíva do HU—UFGD, quando:
 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior aqueles praticados no mercado;
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5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.823. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabeiecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7.em qualquer das hipóteses acima, concíuído o processo, 0 HU—UFGD fará o

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes

a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair () direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8666/1993.

6. conmçõEs GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

índusíve 0 acréscimo de que trata 0 & lº do art, 65 da Leí nº 8666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, ê4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Dourados, 30 de maio de 2019.

 

HOSPITAL UNNERSITÁRIO DA UNNÉRSÍDADÉ FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Michei Coutinho dos Santos

Diretor(a) Geral

 

   

MEDIT AN FARMA

Rodrí

Sócio Prºprietário

F2'9.614.830/ooo1-90I
MEDITON FARMACEUTICA LTDA

*“ BRASIL. 93 - TÉRREO
CENTRO - 0593550101

LMTO BRANCO . ª
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23005.013744/2018-87

Pregão Eletrônico nº 15/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha. 558, em

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a)

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos. nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019,

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscr1t0(a) no CPF sob o nº 058.193.416-43,

portador(a) da Carteira de Identidade nº M611934767 SSP/MG, considerando o julgamento da

iicitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2019,

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.º 23005.013744X2018-87, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificadas) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ele(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 dejunho de

1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. e em conformidade com as

disposições & seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais

para Hemodinâmica, especificadds) no(s) item(ns) 32, 33. 34. 39, 41 e 43 do 1 Termo de Referência,

anexo I do edital de Pregão nº 15/2019. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTFI'AHVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade. fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Oncormed Produtos Para Saúde Ltda. — ME, CNPJ: 20.088.885/0001-30 - Estrada da Cacaria, 8.460,

Vila Monumento. Piraí/RJ, CEP: 27175-000 - Telefone: (24) 98857-5745, E-MAIL:

licitacao©oncormed.com.br - Zeev Lucyan Maímon, RG 02.811.063-3 IFP/RJ, CPF 401.171.037-72 —

Sócio Diretor  
 

 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 — Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 19323—501

Telefone: (67) 3410-3000 — Ramal: 3095 — e-mail: contratoshugdªebserh.gov.br
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_ _ Unida UASG ValorItem Aghu Catmat Descritivo Fmal _ , . Valor Total
de 150248 Umtarm
 

FIO GUIA TEFLONADO STANDART

MEDINDO 0.035" DE DIÁMETRO 260

CM DE COMPRIMENTO, COM
32 403175 332209 PONTALEMBALAGEM ESTERILCDM Umdad 100 R$ R$ 8.200,130

DADOS DE IDENTIFICAÇAO, & 82,00
ESTERIUZAÇÃO, VALIDADE E

REGISTRO NA AGENCIA NACIONAL

DE VIGILANCIA SANITÁRIA.

FIO GUIA TEFLONADO STANDART

MEDINDO 0.035" DE DLÃMETRO 260

CM DE COMPRIMENTO, COM
33 403177 332208 PONTA RETA. EMBALAGEM ESTÉ-RIL Unldad 50 R$ R$ 4.050,00

COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, e 81,00 -
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E

REGISTRO NA AGÉNCIA NACIONAL

DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA.

FIO GUIA TEFLONADO STANDART

MEDINDO 0,035" DE DLÃMETRO 150

DE COMPRIMENTO, com PONTA ].
34 4031“ 294075 EMBALAGEM ESTERIL COM DAD—OS Unidad 600 R$ R$ 21.600,00

DE IDENTIFICAÇAO, ESTERILIZAÇAO. & 3500
VALIDADE E REGISTRO NA AGÉNCIA

NACIONAL DE VIGILÃNCIA

SANITÁRIA.

Krr INSUFLADOR DE ANGIOPLASUA,

POLÍMERO RÍGIDO TRANSPARÉNCIA

ADEQUADA SERINGA DE

APROXIMADAMENTE ZOML
ACOPLADA A0 MANOMETRO COM

CAPACIDADE ATÉ 30ATM (441951),

SISTEMA DE DEFLAÇÃO INTERNA

com ROSCA, TRAVA DE ,
Unidad R$39 403130 217370 SEGURANÇA E DESTRAVA, 250 R$ 35.250,00

GRADUAÇÃO A CADA SML DE e 14190
FORMA NÍTIDA, EXTENSOR FLEXÍVEL

DE NYLON TRANÇADO, PONTA LUER
LOCK, ACOMPANHADO DE 1
ROTOR, 1 VÁLVULA HEMOSTÁTICA

CONEXÃO v, CONTROLE AUTO DE
FLUXO E 1 AGULHA p/ CONDUZIR 0
FIO GUIA ANGIOPLASTIA.
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EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO.

VALIDADE E REGISTRO NA AGENCIA

NACIONAL DE UIGILÃNCIA

SANITÁRIA,
 

41 113549 242803

MANIFOLD, MATERIAL

POLICARBONATO TRANSPARENTE,

CINCO VIAS COM TRÉS

TORNEIRINHAS, VÁLVULA COM

ROTATOR, APLICAÇÃO INFUSÃO DE

MEDICAMENTOS E SOLUÇÓES EM

PROCEDIMENTO, ESTERILIZADO POR

ETO, PRESSÃO 500 PSI. EMBALAGEM

ESTÉRIL COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO. ESTERILIZAÇÃO,

VALIDADE E REGISTRO NA AGÉNCIA

NACIONAL DE VIGILÃNCIA

SANITÁRIA.

Unidad

e
600

R$

13,00
R$ 7.800,00

 

43 400241  353829  KIT DE SERINGA PARA UTILIZAÇÃO

NA INJETORA DE DUAS CABEÇAS

MODELO STELLANT D - FABRICANTE

MEDRAD.

Unidad

&  80
R$

157,00  R$ 12.550,00

   VALOR TOTAL R$ 89.460,00

 

3. ÓRGÃOS) PAR1'ICIPANTE(S)

3.1.

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP

4. VALIDADE DA ATA

4.1.

Foi aberta a IRP de nº 19/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura.

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendD-se excluir 0 primeiro e incluir O último,

não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

 

.ªssmarlo de forma
digital porZEEV
LUC VAN

MÁIMONAOI 1 3103?

MAIMONÁÚ ::

117103772
Dadas; 2019.06.06
1511 1:23 433'00'

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados — MS, CEP 79.823-501

Telefone: (6?) 3410-3000 — Ramal: 3095 — e-mail: contratoshugdªebserh.gov.br

D
J

 
V
i
g
?



ZEEV

LUCYAN

MAIMON:40

117103772

'?EÍ ' ""&???" 59190)...

 

.|, º/ ' ' - ô,, .

gf“? %
" —.- FI. O,º. __ '.0.

'E? .E-
º.º'— Rúnricn .' (a

“x é“, . ' '
vºa“-- __ .. - º-- %* _çQ-ª

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

5.1. A Administração reaiízará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d" do inciso

II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando O preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na aíínea "d" do inciso II do art. 65

da Lei nº 8666/1993, a Administração, se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo Hcitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico. assegurado O contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a gedido quando:

5.8.1.1.c0mpr0var estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força maior;

 Rua Ivo Alves da Rocha, 558 — Altos do Indaiá, Dourados — MS, CEP 79.823—501Assinadadefmma Telefone: (67) 3410-3000 — Ramal: 3095 — e-maií: contratos.hugdªebserhgombrdigital por ZEEV
LUCYAN

MNMDN140117103772
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5.8.1.2.0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento.

5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD, quando:

5.8.2.1.0 fornecedor não aceitar reduzir 0 preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2.perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas ejustificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5.nã0 comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6.caracterízada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7.em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes

a nova ordem de registro.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 0 direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8666/1993.
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6. CONDIÇÓES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o & lº do art. 65 da Lei nº 8666/93.

63. A ata de realização da sessão pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar 05 bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 54º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e vafídade do pactuado, &: presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor.
que, depois de lida & achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Dourados, 30 de maio de 2019.

312101101 EDU“.-
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Michel Coutinho dos Santos

Diretor(a) Gera!

ZEEV LUCYAN “Sinado de forma
digitaíporZEEV LUCYRN

MAIMON:401 ] MAIMON:4011?103??2
Dados: 2019.05.04

71 03772 15:12:00-03'00'
ONCORMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Zeev Lucyan Maímon

Sócio Diretor
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.013744/2018-87 

Pregão Eletrônico n° 15/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) 

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de fevereiro de 2019, 

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o n° 058.193.416-43, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2019, 

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 23005.013744/2018-87, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei .n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de/2013, e en\conformidade com as 

disposições a seguir ) 

1. DO OBJETO ( ^ = = = = 3 ^ / ^ 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro depTeçosjjara a^CTWer-áquTsíção dej Materiais 

para Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 45 do I Termé de Referência, anexou do edital 

de Pregão n° 15/2019, que é parte integrante desta Ata, asam como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. \ 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Plácidos Comercial Ltda, CNPJ 03.132.19S/0001-66 - Rua Nilo Peçanha, 20 - Praia dos Anjos, Arraial 

do Cabo/RJ, CEP 28930-000 - Telefax: (21) 3268-5991 E-mail: placidos.comercial@yahoo.com -

Kleber Luiz Camara Loureiro, RG 02.489.890-0, CPF 182.102.017-00 - Procurador 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: {67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huad@ebserh.aov.br 

mailto:placidos.comercial@yahoo.com
mailto:contratos.huad@ebserh.aov.br
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Item Aghu Catmat Descritivo Final Unidade 
UASG 

150248 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

45 26S624 225074 

EXTENSOR BOMBA 
INJETORA CONTRASTE, TIPO 
ALTA PRESSÃO, SUPORTA 
ATE 1200 PSI, 
COMPRIMENTO 120 CM, 
TIPO USO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
CONECTOR MACHO/FÊMEA. 
EMBALAGEM ESTÉRIL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 
ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE E 
REGISTRO NA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

Unidade 8800 R$ 9,08 R$ 79.904,00 

VALOR TOTAL $ 79.904,00 

3. ÓRGÃO(S) PARTICTPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 19/2019, conforme determina o Decrehzf ^892/20137 

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses\a partir da data da assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 
Telefone: (67) 3410-3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos. huadtSebserh.oov.br 

http://oov.br
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os 

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de\processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesar ^ I 

5.8.1. a pedido quando: V N. jj \». 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências dã^TWfS^aoi.gçflrxâ^çja' 

de casos fortuitos ou de força maior; / V 

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que competem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes diK.pedido de 

fornecimento. 
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5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1.0 fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitaçjar-seíá^canceíada automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; ( 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequacão-de precoVcom os-fernecedores 

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados. J 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interepse na efetiva contratação do 

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 30 de maio de 2019. 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Michel Coutinho dos Santos 

Diretor(a) Geral 

PLÁCIDO? COMERCIAL LTDA, 

»03.132.196/0001-66 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.013744/2018-87 

Pregão Eletrônico n° 15/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado peia neste ato pelo(a) 

Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de fevereiro de 2019, 

publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o n° 058.193.416-43, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2019, 

publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 23005.013744/2018-87, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 

para Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 03 do I Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão n° 15/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Zarek Distribuidora De Produtos Hospitalares Ltda, Cnpj: 08.862.233/0001-05 - Av Nonoai, 360 -

Bairro Nonoai - Porto Alegre/RS - CEP 91.720-1000- Tel 051-3315-5000 - e-mail: 

licitacoes2@2arek.com.br - Diego Antonio Balczarek Mucelin, RG: 6064136655 SSP/RS, CPF 

820.178.240-20 - Sócio Proprietário 
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Item Aghu Catmat Descritivo Final Unidade 
UASG 

150248 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 
- 422661 

CATETER BALÃO PARA 

ANGIOPLASTIA 

CORONARIANA, DE TROCA 

RÁPIDA, UTILIZADO COM 

FIO GUIA 0,014, DIÂMETRO 

2,0 A 4,5 MM, 

COMPRIMENTO 8 A 30 (+/-

2) MM, COM PONTA 

AFILADA (PERFIL DE 

ENTRADA MENOR QUE 0,44 

MM), DUAS MARCAS 

RADIOPACAS E BAIXO PERFIL 

DE CRUZAMENTO. TIPO 

SEMICOMPLACENTE. 

EMBALAGEM ESTÉRIL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E 

REGISTRO NA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. CÓDIGO SUS: 

07.02.04.008-8 

Unidade 150 R$ 284,04 R$ 42.606,00 

VALOR TOTAL R$ 42.606,00 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 19/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.1.1. Não houve participantes nesta IRP 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, podendo os 

preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 

da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1.0 fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores 

melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do 

objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 30 de maio de 2019. 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Michel Coutinho dos Santos 

L=S*egx.---A-B-M u c e l í n 
/ T i t u l a r / 

Q P F : 8 2 0 178 240 20 
ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Diego Antonio Balczarek Mucelin 

Sócio Proprietário 
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